AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL

RESOLUCAO N° 71, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2002.

Estabelece critérios e procedimentos para a
definicdo de encargos tariféarios relativos a aguisi¢céo
de energia elétrica e a contratacdo de capacidade de
geracdo ou poténcia pela Comercializadora
Brasileira de Energia Emergencial - CBEE e da
outras providéncias.

(*) O DIRETOR-GERAL DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA -
ANEEL, no uso de suas atribuigdes regimentais, de acordo com deliberagéo da Diretoria, tendo em vistao
disposto nos incisos VI e X, art. 4° Anexo |, do Decreto n® 2.335, de 6 de outubro de 1997, e
considerando:

- a determinagdo estabelecida no art. 1° da Medida Provisoria n° 14, de 21 de dezembro de
2001, de que os custos, inclusive de natureza operacional, tributaria e administrativa, relativos a aquisicéo
de energia elétrica e a contratagcdo de capacidade de geragéo ou poténcia pela CBEE serdo rateados entre
todas as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional,
proporcionalmente ao consumo individual verificado, mediante adicional tarifario especifico;

- a determinacéo estabelecida no art. 2° da Medida Provisoria n® 14, de 21 de dezembro de
2001, de que parcela das despesas com a compra de energia no ambito do Mercado Atacadista de Energia
Elétrica— MAE, realizadas até dezembro de 2002, decorrentes da reducdo da geracéo de energia elétrica
nas usinas participantes do mecanismo de realocagdo de energia e consideradas nos denominados
contratos iniciais e equivalentes, serdo repassadas aos consumidores atendidos pelo Sistema Elétrico
Interligado Nacional; e

- 0s critérios e diretrizes fixados na Resolucdo da Camara de Gestéo da Crise de Energia
Elétrican® 115, de 6 de fevereiro de 2002; resolve:

Art. 1° Os custos, inclusive de natureza operacional, tributéaria e administrativa, incorridos
pela Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE na contratagdo de capacidade de
geracdo ou de poténcia serdo rateados entre os consumidores finais de energia elétrica atendidos pelo
Sistema Elétrico Interligado Nacional, de forma proporciona ao consumo individual verificado.

Pardgrafo Unico. O rateio de que trata o caput ndo se aplica ao consumidor da classe
residencial classificado como de baixarenda.

Art. 2° O rateio de que trata o art. 1° serd feito mediante encargo tarifério definido e
processado na forma deste artigo e denominado de “ encargo de capacidade emergencia”.

§ 1° O encargo tarifério previsto no caput sera estabelecido pela ANEEL, em R$/kWh, com
base no custo associado a contratacdo de capacidade de geracdo ou poténcia previsto pela CBEE para o
ano e no consumo realizado de energia elétrica, no ano anterior, pelo consumidor final atendido pelo
Sistema Elétrico Interligado Nacional, excetuada a classe residencial classificada como de baixarenda.



§ 2° O valor correspondente ao encargo tariféario a ser despendido em funcdo do consumo
individual verificado, referente ao rateio de que trata o caput do art. 1° devera ser individualizado e
identificado na fatura de energia elétrica do consumidor, sob o titulo de “encargo de capacidade
emergencia”.

§ 3° O encargo tarifario a ser cobrado do consumidor, a titulo de “encargo de capacidade
emergencia”, para o ano de 2002, avigorar apartir do més de marco, seré de R$ 0,0049/kWh.

§ 4° O valor do encargo tarifério referido no § 3° sera revisado e publicado pela ANEEL ao
final de cadatrimestre.

§ 5° Na revisio do valor do encargo tarifério de que trata o § 4°, sera considerada eventual
diferenca a compensar ocorrida no trimestre anterior, desde que devidamente comprovada pela CBEE.

§ 6° Para permitir a revisdo trimestral do valor do encargo referido no § 3° ficam
estabel ecidas as seguintes condigoes:

| - a CBEE devera informar a ANEEL, mensamente, o custo incorrido na contratacdo de
capacidade de geracdo ou poténcia e o valor arrecadado do consumidor atitulo de “encargo de capacidade
emergencia”;

Il - a CBEE devera informar a ANEEL, em até 15 dias antes do final de cada trimestre, a
atualizacdo do custo a ser incorrido relativo a contratacéo de capacidade de geracéo ou poténcia; e

Il - a concessionaria de servico publico de distribuicdo de energia elétrica devera informar
mensalmente a ANEEL o consumo total verificado no ambito do Sistema Elétrico Interligado Nacional,
relativo a0 mercado de energia elétrica atendido, excluido o montante associado ao consumidor
residencial classificado como de baixarenda

Art. 3° Os custos, inclusive de natureza operacional, tributaria e administrativa, incorridos
pela Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE na aquisicdo de energia elétrica
contratada serdo rateados entre os consumidores finais de energia el étrica atendidos pelo Sistema Elétrico
Interligado Nacional, de forma proporcional ao consumo individual verificado.

Paragrafo unico. O rateio de que trata o caput ndo se aplica:
| — aos consumidores da classe residencial classificados como de baixarenda; e

[l - aos consumidores das classes residencial B1 e rural B2 com consumo mensal abaixo de
350 kWh/més.

Art. 4° O rateio de que trata o art. 3° serd feito mediante encargo tarifario definido e
processado na forma deste artigo e denominado de “encargo de aquisicio de energia elétrica
emergencia”.

§ 1° O encargo tarifario previsto no caput seré estabelecido, para cada més, pela ANEEL, em
R$/kWh, com base no custo projetado de aquisicdo de energia elétrica emergencia para aquele més e no
consumo projetado de energia elétrica, no mesmo periodo, para o consumidor final atendido pelo Sistema
Elétrico Interligado Nacional, excluidos os consumidores referidos no parégrafo tnico do art.3°.



§ 2° O valor correspondente ao encargo tariféario a ser despendido em funcdo do consumo
individual verificado, referente ao rateio de que trata o caput do art. 3° devera ser individualizado e
identificado na fatura de energia el étrica do consumidor, sob o titulo de “encargo de aquisi¢éo de energia
elétricaemergencial”.

§ 3° O valor do encargo tarifério referido no § 1° sera revisado e publicado pela ANEEL, ao
final de cada més, paravigorar no més seguinte.

§ 4° Para permitir o cdlculo do encargo tarifério de que trata o § 1°, ficam estabelecidas as
seguintes condigoes:

| - o Operador Naciona do Sistema — ONS devera informar, até o dia 15 do més anterior, a
previsdo do montante de energia el étrica emergencial necessaria para 0 més seguinte;

Il - a CBEE deverainformar, até o dia 20 do més anterior, a previsdo do custo a ser incorrido
na aquisicdo de energia el étrica para 0 més seguinte, bem como o valor arrecadado do consumidor a titulo
de “encargo de aquisicéo de energia elétrica emergencial” no més anterior; e

Il - a concession&ria de distribuicdo de energia elétrica devera informar mensalmente a
ANEEL o consumo previsto para 0 més seguinte no ambito do Sistema Elétrico Interligado Nacional,
relativo ao mercado de energia elétrica a ser atendido, excluidos os consumidores referidos no paragrafo
unico do art. 3°.

§ 5° No céculo do encargo tarifario para 0 més sera considerada eventua diferenca a
compensar ocorrida no més anterior, desde que devidamente comprovada pela CBEE.

Art. 5° Os encargos tariférios de que tratam os artigos 2° e 4°vigorardo até 30 de junho de
2006, data estabel ecida na Medida Provisoria n.® 2.209, de 29 de agosto de 2001, para o encerramento das
atividades da CBEE.

Paragrafo Unico. No cédlculo dos encargos tarifarios de que tratam os artigos 2° e 4°, seréo
deduzidos dos custos incorridos pela CBEE os resultados financeiros obtidos pela empresa, conforme
disposto no § 3° do art. 1° da Medida Provisorian.® 14, de 21 de dezembro de 2001.

Art. 6° Os valores arrecadados pel as concessionérias de distribuicéo de energia elétricaatitulo
de “encargo de capacidade emergencia” e de “encargo de aquisicdo de energia elétrica emergencial”
deverdo ser repassados a CBEE, em até 3 dias Gteis.

Art. 7° O custo relativo a parcela prevista no caput do art. 2° da Medida Provisoria n® 14, de
21 de dezembro de 2001, de despesa com a compra de energia el étrica no ambito do MAE realizada pelas
distribuidoras e decorrente da reducdo da geracdo de energia elétrica nas usinas participantes do
Mecanismo de Redocacdo de Energia - MRE, denominada de energia livre, sera rateado pelos
consumidores finais de energia elétrica atendidos pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, de forma
proporciona ao consumo individual verificado.

Par&grafo unico. O rateio de que trata o caput ndo se aplica:

| —aos consumidores da classe residencial classificados como de baixarenda; e



[l - aos consumidores das classes residencial B1 e rural B2 com consumo mensal abaixo de
350 kWh/més.

Art. 8° O rateio de que trata o art. 7° sera feito mediante encargo tarifario definido e
processado na forma deste artigo e denominado “encargo de energialivre adquiridano MAE”.

§ 1° O valor do encargo tarifario seré calculado com base no montante de energia elétrica
adquirida a titulo de energia livre, nos termos do art. 7°, e valorado pela diferenca positiva entre o preco
do MAE, Puag, e o valor de R$ 0,04926/ kWh.

§ 2° O valor do encargo tarifério, de que trata o caput, serd determinado e publicado
mensalmente pela ANEEL, em R$/kWh, com base nos valores apurados no més anterior, € no consumo
realizado de energia elétrica, no mesmo periodo, pelo consumidor final atendido pelo Sistema Elétrico
Interligado Nacional, excluidos os consumidores referidos no paragrafo tnico do art.7°.

§ 3% O valor correspondente ao encargo tariféario a ser despendido em funcdo do consumo
individual verificado, referente ao rateio de que trata o art. 7°, deverd ser individualizado e identificado
na fatura de energia el étrica do consumidor, sob o titulo de “encargo de energialivre adquiridano MAE”.

§ 4° O valor do encargo tarifario referido no § 1° seré revisado e publicado pela ANEEL, ao
final de cada més, paravigorar no més seguinte.

§ 5° No célculo do encargo tarifério para 0 més serd considerada a eventual diferenca a
compensar ocorrida no més anterior, desde que devidamente comprovada pelo MAE.

§ 6° Para fins de revisdo do valor do adicional tarifario de que trata o art. 7°, ficam
estabel ecidas as seguintes condigoes:

| - o MAE devera informar & ANEEL, mensalmente, o valor apurado, no més anterior,
relativo a parcela de energia livre, com 0s respectivos montantes e pregos, bem como o valor arrecadado
do consumidor atitulo de “encargo de energialivre adquiridano MAE”; e

Il - a concessionaria de servico de distribuicdo de energia elétrica deverda informar
mensalmente a ANEEL o consumo realizado no ambito do Sistema Elétrico Nacional Interligado, relativo
a0 mercado de energia elétrica atendido, excluidos os consumidores referidos no paragrafo Unico do
art.7°.

Art. 9° O encargo tarifario de que trata o art. 8° vigorara no periodo entre a data do término do
Programa Emergencial de Reducdo do Consumo de Energia Elétrica, em cada submercado, e 31 de
dezembro de 2002.

Art. 10. Os valores arrecadados pelas concessionarias de distribuicdo de energia elétrica a
titulo de “encargo de energia livre adquirida no MAE” deverdo ser repassados para 0 mecanismo de
liquidagdo do MAE.

Art. 11. A concessionéria de distribuicdo de energia elétrica devera contabilizar os valores
relativos aos encargos tariférios de que tratam os artigos 2°, 4° e 8° de acordo com os procedimentos para
registro contébil estabelecidos em Resolucdo especificada ANEEL.

Art. 12. Esta Resolucdo entraem vigor na data de sua publicacéo.
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